
I N D I C A Ç Ã O

No. 374/98.

“Solicita  ao  Executivo,  a  colocação  de 
lixeiras, em via pública.”

Senhor Presidente:

O Vereador infra-firmado, nos termos regimentais em vigor,  INDICA  ao 
Exmo.  Sr.  Prefeito  Municipal, sugerindo o  empenho Sua Excelência, por  intermédio do setor  
competente, para que se torne possível a colocação de lixeiras em toda extensão do calçadão, no 
trecho da Praia Deserta, neste Município.

JUSTIFICATIVA: Justifica-se que esta medida seja tomada, em razão do 
local ser bastante freqüentado por munícipes, em suas horas de lazer, o qual reclamam não possuir 
naquela via pública nenhum deposito de lixo, o que vem contribuir e muito com as sujeiras nas 
Ruas e principalmente com os entupimentos nos bueiros em épocas de chuvas.

Plenário da Câmara Municipal ZINO MILITÃO DOS SANTOS,    18 de 
setembro de 1.998.

ANTÔNIO CARLOS DA SILVA
“Bigode”
Vereador


